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PORTARIA N.º 13.421 DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XII 
do art. 54 da vigente Lei Orgânica Municipal legais RESOLVE nomear EVANILSON NUNES DOS SANTOS para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Esportes, Símbolo DAS-3, do Departamento de 
Esportes, vinculado à Secretaria Municipal de Esportes. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. 
 

Publique-se. 
 

Penedo, 03 de janeiro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila e 183º de elevação à 
condição de Cidade. 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES  
     PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 13.422 DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XII do art. 54 
da vigente Lei Orgânica Municipal legais RESOLVE nomear DANIEL ALMEIDA CUNHA JÚNIOR para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Gerente Administrativo, Símbolo GAS-1, do Departamento de 
Esportes, vinculado à Secretaria Municipal de Esportes. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. 
 

Publique-se. 
 

Penedo, 03 de janeiro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila e 183º de elevação à 
condição de Cidade. 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES  
     PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 13.423 DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XII do art. 54 
da vigente Lei Orgânica Municipal legais RESOLVE nomear MÁRIO NARCISO DOS ANJOS para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, Símbolo AT-4, do Departamento de Esportes, 
vinculado à Secretaria Municipal de Esportes. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. 
 

Publique-se. 
 

Penedo, 03 de janeiro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila e 183º de elevação à 
condição de Cidade. 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES  
     PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 13.424 DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nomear 
DANIEL PEREIRA MENDONÇA servidor efetivo, para a Função Gratificada de Assessor Técnico, Símbolo FG-2, 
do Gabinete do Secretário, vinculado à Secretaria Municipal de Esportes. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. 
 

Publique-se. 
 

Penedo, 03 de janeiro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila e 183º de elevação à 
condição de Cidade. 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES  
     PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE PENEDO 

ESTADO DE ALAGOAS 

GABINETE CIVIL DO PREFEITO 

 

Prefeitura Municipal de Penedo, Pç Barão de Penedo, 19, Centro histórico, CEP 57.200-000, Penedo/AL. 

e-mail: gapre@penedo.al.gov.br – Telefone: (82) 3551-2727 

   
 

 
 
 

 
 

PORTARIA N.º 13.440 DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nomear DARLAN 
SANTOS RAMOS para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, Símbolo AT-2, vinculado ao 
Gabinete do Vice-prefeito. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. 
 

Publique-se. 
 

Penedo, 07 de janeiro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila e 183º de elevação à 
condição de Cidade. 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES  
     PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 13.441 DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nomear DAIANE 
NOGUEIRA DOS SANTOS para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, Símbolo AT-2, 
vinculado ao Gabinete do Vice-prefeito. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. 
 

Publique-se. 
 

Penedo, 07 de janeiro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila e 183º de elevação à 
condição de Cidade. 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES  
     PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025
9 - Ano XIII - Nº 4159 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RUVCQTK4MJI3MZRFRTU4RD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

ESTADO DE ALAGOAS 

GABINETE CIVIL DO PREFEITO 
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PORTARIA N.º 13.342, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO usando das suas atribuições que lhe confere o 
inciso XII do art. 54 da vigente Lei Orgânica Municipal RESOLVE nomear ELIZANGELA DA SILVA, 
servidora efetiva, Mat. 2197, para a Função Gratificada de Assessor Técnico, símbolo FG-4, 
vinculado ao Gabinete do Vice-prefeito. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. 
 

Publique-se. 
 

Penedo-AL, 07 de janeiro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183 de elevação 
a condição de Cidade. 

 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 13.460, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO usando das suas atribuições que lhe confere o
inciso XII do art. 54 da vigente Lei OrgânicaMunicipal RESOLVE nomear LAYSA STHEFANIE AIRAM SANTOS
para ocupar o Cargo, de provimento em Comissão de Assessor Técnico, símbolo AT-4, do Gabinete do
Secretário, vinculado à Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Penedo-AL, 08 de janeiro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183 de
elevação a condição de Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

RONALDO PEREIRA 
LOPES:1235907643
4

Assinado de forma digital 
por RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2025.01.08 11:15:10 
-03'00'
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PORTARIA N.º 13.461, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO usando das suas atribuições que lhe confere o inciso XII do art. 
54 da vigente Lei Orgânica Municipal RESOLVE nomear WANESSA KARINE SORIANO EZEQUIEL LESSA para 
ocupar o Cargo, de provimento em Comissão de Assessor Técnico, símbolo AT-2, do Gabinete do 
Secretário, vinculado à Secretaria Municipal de Ações Estratégicas e Governamentais. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. 
 

Publique-se. 
 

Penedo-AL, 08 de janeiro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183 de 
elevação a condição de Cidade. 

 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 13.462, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO usando das suas atribuições que lhe confere o inciso XII do art. 
54 da vigente Lei Orgânica Municipal RESOLVE nomear MARIA ZÉLIA DOS SANTOS para ocupar o Cargo, 
de provimento em Comissão de Assessor Técnico, símbolo AT-2, do Gabinete do Secretário, vinculado à 
Secretaria Municipal de Ações Estratégicas e Governamentais. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. 
 

Publique-se. 
 

Penedo-AL, 08 de janeiro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183 de 
elevação a condição de Cidade. 

 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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